Projeto de Lei Nº. 175/2013
Altera e acrescenta dispositivos à Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 1º da Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003 passa a exibir o seguinte teor:

“Art. 1º. “Esta lei disciplina o uso e ocupação do solo urbano no Município de Araxá e atende ao disposto no artigo 125 da Lei Municipal 5.998, de 20 de junho de 2011 - Lei do Plano Diretor Estratégico.”
Art. 2º. O inciso XIII do art. 2º da Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003 passa a exibir o seguinte teor:
“XIII - PDE: Plano Diretor Estratégico – Lei Municipal 5.998, de 20 de junho de 2011."
Art. 3º. O art. 3º da Lei 4.292  de 01 de Dezembro de 2003 passa a exibir o seguinte teor:
“Art. 3º. O território do Município de Araxá, com área de 1166,96 km² (mil cento e sessenta e seis vírgula noventa e seis quilômetros quadrados), fica dividido em três áreas distintas e estão delimitadas no mapa do Anexo 1 desta Lei:

I. Área Rural, com aproximadamente 789,29 km2 (setecentos e oitenta e nove  vírgula vinte e nove  quilômetros quadrados). 

II. Área de Proteção Especial  (APE),  para fins de preservação de mananciais, nos termos do decreto estadual 29.586 de 08 de junho de 1989, com superfície total de 148 Km² (cento e quarenta e oito quilômetros quadrados); 

III. Área Urbana, com 229,27 km2 (duzentos e vinte e nove vírgula vinte  e sete quilômetros quadrados), definida pelo limite do perímetro urbano com 97,11 km (noventa e sete vírgula onze quilômetros) de extensão, tendo com base a carta do IGA - Instituto de Geociências Aplicadas, da Secretaria de Ciências e Tecnologia do Estado de Minas Gerais, escala 1:100.000, elaborada em 1984, conforme descrição da poligonal abaixo:
a) Tem início no ponto (0), no encontro da poligonal de limites da área do Município de Araxá com a BR 262, seguindo para o  norte pelo Ribeirão Tamanduá até o ponto (1); deste ponto seguindo para  oeste por uma linha imaginária paralela distante 1.000 metros da BR 262 até o encontro com o ponto (2); deste ponto seguindo para oeste por uma reta imaginária paralela distante 1.000 metros do trecho reto da BR 452 até a divisa do município no ponto (3);  deste ponto seguindo pela margem direita do  Rio Capivara na direção da nascente em todos os seus contornos até a represa da BUNGE no ponto (4); deste ponto seguindo pela margem direita, à montante, até seu cruzamento com a estrada dos fazendeiros, no ponto (5); deste ponto seguindo por essa até o encontro da mesma com o Córrego Capivarinha, no ponto (6); deste ponto seguindo  pela margem direita do Córrego Capivarinha até sua mais alta nascente, no ponto (7); deste ponto, seguindo através de uma linha imaginária reta até o entroncamento da MG 428 com a MG 341 no ponto (8); deste ponto, seguindo para o sul pela MG 341 até o ponto (9); deste ponto seguindo a norte por uma linha paralela imaginária distante 500 metros da BR 341 até o encontro com o ponto (10); deste ponto seguindo para leste 1.088,29 metros por uma linha reta imaginária até o ponto (11); deste ponto seguindo  493,84 metros para norte até o ponto (12); deste ponto seguindo 4.074,36 metros para leste até o ponto (13); deste ponto seguindo 3.571,48 metros para norte até o ponto (14); deste ponto seguindo 3.174,36 metros para oeste até o ponto (15); deste ponto seguindo 153,73 metros para norte até o ponto (16); deste ponto seguindo 902,17 metros para oeste até o ponto (17); deste ponto seguindo pela divisa com a Área de Proteção Especial - APE até o encontro com a rede férrea R.F.F.S.A, no ponto (18); deste ponto seguindo para norte pela via férrea em todos os seus contornos, até o encontro dessa com o Ribeirão Tamanduá no ponto (19); deste ponto seguindo para norte pelo Ribeirão Tamanduá até a divisa do município no ponto (20); deste ponto seguindo para norte pelo Ribeirão Tamanduá até o encontro desse com a BR 262 no ponto (21),  coincidente com o ponto (0), onde teve início esta descrição.”
Art. 4º. Os incisos I, II e III e o § 1º do art. 4º da Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003 passam a exibir o seguinte teor:
I. “Área de Urbanização Restrita (AUR) com 145,57 km2 (cento e quarenta e cinco vírgula cinquenta e sete quilômetros quadrados); 
II. Área de Consolidação Urbana (ACU) com 19,72 km² (dezenove virgula setenta e dois quilômetros quadrados); 
III. Área de Expansão Urbana (AEU) com 64,38 km² (sessenta e quatro virgula trinta e oito quilômetros quadrados). 
§1º. A Área de Urbanização Restrita (A U R) corresponde às áreas lindeiras às áreas de mineração, bem como às de preservação dos mananciais hídricos de abastecimento e às áreas de nascente da cidade e do Barreiro e ainda conforma e determina os limites do crescimento da malha urbana”
Art. 5º. Acrescente-se ao art. 5º da Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003, o seguinte parágrafo 2º renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:
“§ 2º.  A Área de Consolidação Urbana e Área de Expansão Urbana poderão avançar sobre a Zona Residencial 3 da Área de Urbanização Restrita mediante a integração de novos assentamentos desde que:


I. os novos loteamentos estejam distante, no máximo, 300m (trezentos metros) da malha urbana existente;


II. nos loteamentos, se adotados  lotes de dimensão mínima de 300 m² (trezentos metros quadrados) seja exigido uma área verde mínima de 20% (vinte por cento);


II. as faixas das Áreas de Preservação Permanente – APP's nos cursos d'água sejam de 50m (cinquenta metros) de cada margem e 70m (setenta metros) nas nascentes, várzeas e olhos d'água;


III. a previsão de via pública marginal em todas as APP's, nos dois lados, com 14m (quatorze metros) de largura, definindo uma faixa de, pelos menos, 64m (sessenta e quatro metros) de proteção de cada lado dos córregos urbanos;


IV. o atendimento de condicionantes ambientais e de restrições urbanísticas fixados pela IPDSA, com base nesta Lei e pelo Código Ambiental, com a aprovação perante o Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente – CODEMA;


V. o atendimento das exigências de contrapartida – compensação urbanística – proporcional ao volume do empreendimento, a ser calculada pelo Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, que poderão ser:


a) financeiras, para aplicação na aquisição de bens imóveis sujeitos à desapropriação, na implantação de áreas verdes ou construção de habitações de interesse social;


b) na forma de infraestrutura adicional exigida ao empreendedor, tais como, equipamentos educacionais, sociais e de saúde, bem como praças e vias especiais, dentre outros.

§ 3º.  A Área de Urbanização Restrita e as atuais Áreas de Expansão Urbana serão aproveitadas como zonas de amortecimento de atividades urbanas e de preservação parcial, destinadas à implantação de chácaras e fazendas para produção de hortifrutigranjeiros, pequenas agroindústrias e laticínios, vedado o seu uso para monoculturas e agroindústrias de grande porte.

§ 4º.  O uso e ocupação de imóvel situado fora do perímetro urbano com finalidade diversa da exploração agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativista ou mineral, mesmo que não implique parcelamento do solo, requer licença urbanística expedida pelo Poder público Municipal, sem prejuízo de outras licenças legalmente exigidas.”
Art. 6º. Revoga-se o § 3º do art. 7º da Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003. 

Art. 7º. O § 3º do art. do art. 11 da Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003 passa a exibir o seguinte teor:

“§ 3º. A Zona Residencial 3 (ZR3) caracteriza-se pela predominância de assentamento de chácaras residenciais e do uso agrícola que compreenda preferencialmente as atividades hortifrutigranjeiras, localizadas em áreas de urbanização restrita , de forma a assegurar alta permeabilidade do solo.”
Art. 8º. O § 1º do art. do art. 13 da Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003 passa a exibir o seguinte teor:
“§ 1º. A Zona de Consolidação da Atividade Turística (ZCAT) compreende o vazio urbano existente entre a ZTPB, a ZAMI, a Av. Arafértil, que dá acesso à Usina Péricles Nestor Locci, e à rede ferroviária, com características ambientais e urbanísticas específicas definidas nesta lei, compreendendo: 
I. a Zona Residencial do Barreiro 1 (ZRB1), destinada exclusivamente a assentamentos de uma unidade por lote;


II. a zona Residencial do Barreiro 2 (ZRB2), destinada a assentamentos de chácaras residenciais e de uso agrícola exclusivamente para atividades hortifrutigranjeiras;


III. o Corredor Comercial do Barreiro l localizado na Av. Geraldo Porfírio Botelho (CCB1), destinada à ocupação de estabelecimentos comerciais e de serviços dedicados ao turismo;


IV. o Corredor Comercial do Barreiro 2 (CCB2) localizado na Alameda José Rios Guimarães, destinada à ocupação residencial e instalação de hotéis e pousadas.”
Art. 9º. O § 2º do art. do art. 13 da Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003 passa a exibir o seguinte teor:
“§ 2º. A Zona de Tombamento e Preservação do Barreiro (ZTPB) compreende o “anel verde” definido pelo convênio Pró-Araxá, nos termos da Deliberação n.º 001/90 do COPAM – Conselho Estadual de Política Ambiental, e tem a função de proteger e preservar os recursos hídricos superficiais e subterrâneos, a vegetação primitiva e secundária existente e todo o Complexo Hidro-Termal do Barreiro, compreendendo:
I. o complexo Hidro-Termal do Barreiro (CHTB), que abriga o Grande Hotel do Barreiro, as Termas, as Fontes e seu entorno imediato;


II. a área de Proteção da Paisagem e dos Recursos Hídricos (APRH), destinada à proteção dos cursos d'água e nascentes, à recarga do aquífero e à preservação da paisagem nativa e das áreas da Cascatinha e do Parque do Hotel Radium; 


III. o entorno do Lago Norte e Faixa de Aproximação da zona (ELFA), destinado à proteção visual, e reserva de espaço para resolução dos problemas futuros derivados da circulação e estacionamento de veículos.”
Art. 10º. O § 3º do art. do art. 13 da Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003 passa a exibir o seguinte teor:
“§ 3º. Novas construções na Zona de Tombamento e Preservação do Barreiro (ZTPB) deverão também atender aos requisitos mínimos definidos pelo modelo de assentamento básico definido no  art. 38 do PDE.”
Art. 11. Revoga-se o § 5º do art. 13º da Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003. 

Art. 12. O § 3º do art. do art. 14 da Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003 passa a exibir o seguinte teor:
“§ 3º. As Faixas de Domínio ou de afastamentos especiais (FDA) compreendem as áreas marginais das ferrovias e rodovias federais e estaduais definidas como tal pela legislação federal, estadual ou municipal, compreendendo uma faixa marginal mínima de 30 m (trinta metros) a partir do eixo das vias.”
Art. 13. O art. 16 da Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003 passa a exibir o seguinte teor:
“Art. 16. As zonas ambientais do Município compreendem as seguintes áreas: 
I.  Área de Preservação Permanente – APP compreende as áreas de preservação permanente definidas no Código Florestal Brasileiro e no artigo 56 desta lei.


II.  Área de Interesse Ambiental – AIA compreende as áreas que o poder público deseja criar, preservar, conservar e recuperar, destinadas a proteger ocorrências ambientais isoladas, paisagens naturais ou remanescentes de vegetação significativa.


III.  Área Verde – AV compreende as áreas verdes, entendidas aqui como o conjunto de praças, jardins e espaços de lazer abertos e demais áreas de loteamentos com destinação legal de áreas verdes.

Parágrafo Único: O planejamento ambiental do município será feito por bacias hidrográficas, conforme mostra o anexo 13 desta lei.”
Art. 14. Acrescente-se ao art. 17 da Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003, os seguintes incisos: 
“III. Rua Johnny Nolly; 
IV. Rua Dom Bosco; 
V. Rua Mariano de Ávila.”
Art. 15. Acrescente-se ao art. 18 da Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003, os seguintes incisos: 

“LXVI. Travessa Manoel Antônio da Silva, 
LXVII. Av. Pedro Honorato da Silva,.

LXVIII. Av. Honório de Paiva Abreu, no trecho a compreendido entre a rotatória do loteamento Monte Verde e a ETA da COPASA,
LXVIX. Rua Presidente Olegário Maciel, 
no trecho compreendido entre a Av. Senador Montandon e a Av. Getúlio Vargas, conforme mostra o mapa do Anexo 3 desta lei”
Art. 16. Acrescente-se ao art. 19 da Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003, os seguintes incisos: 

“XXI. Rua José Ferreira Borges;

XXII. Av. Rosalvo Santos. 

XXIII. Av. Honório de Paiva Abreu, no trecho a compreendido entre a Av. Ítalo Ros e a rotatória do loteamento Monte Verde, conforme mostra o mapa do Anexo 3 desta lei”
Art. 17. Acrescente-se ao art. 20 da Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003, o seguinte inciso: 


“IX. Av. Arafértil”
Art. 18. Acrescente-se ao art. 21 da Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003, o seguinte inciso: 

“IX. Av. Vereador João Sena, desde a Av. Antônio Carlos até a Igreja São Sebastião, conforme mostra o mapa do Anexo 4 desta lei.”
Art. 19. O art. 22 da Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003 passa a exibir o seguinte teor:
Art. 20. As categorias de uso do solo urbano são as seguintes:

I. “residencial, destinado à moradia unifamiliar ou multifamiliar;

II. não residencial, destinado ao exercício das seguintes atividades:

a. comercial;

b. de prestação de serviços;

c. institucional;

d. industrial de pequeno porte;

III. misto, aquele da área onde é admitido o uso residencial e o não-residencial;

IV. industrial, destinado à implantação de indústrias de médio e grande porte.”
Art. 21. O art. 22 da Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003 passa a exibir o seguinte teor:
“Parágrafo Único: O uso não-conforme será admitido desde que sua existência legal seja anterior à publicação da  LUOS/90, vedados:

a) o acréscimo de área construída;
b) ampliação ou modificação no terreno ou na edificação, excetuadas as obras de reparo necessário à sua manutenção.”
Art. 22. O art. 31 da Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003 passa a exibir o seguinte teor:

“Art. 31.  Os usos não previstos no anexo 9 desta lei poderão ser objeto de estudo e aprovação mediante a aplicação da tabela de atividades geradoras de incômodo à vizinhança e pelo seu nível de incomodidade, conforme anexo 10 e 11 respectivamente.”
Art. 23. Acrescente-se ao art. 41 da Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003 os seguintes incisos:
“XXXIV. Av. Pedro Honorato da Silva
XXXV. Rua Domingos Di Mambro 
XXXVI. Av. Honório de Paiva Abreu”
Art. 24. O parágrafo único do art. 45  da Lei 4.292  de 01 de Dezembro de 2003 passa a exibir o seguinte teor:

“§ 1º. Até que se implemente as ações previstas PDE, qualquer assentamento ao longo dessa avenida, deverá contar de via marginal de acesso.”
Art. 25. O art. 54 da Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003 passa a exibir o seguinte teor:
“Art. 54. Após a publicação desta Lei, nas edificações que venham a ser construídas, observar-se-á os requisitos urbanísticos a seguir relacionados:”
Art. 26. O inciso IV do art. 54 da Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003 passa a exibir o seguinte teor:

“IV - MAVR = Modelo de Assentamento Vertical Residencial Multifamiliar permitido somente nas áreas passíveis de verticalização, mostradas no mapa do Anexo 5 que integra esta lei:
a) Coeficiente de Aproveitamento: definido pela altura da edificação;

b)  Taxa de Ocupação máxima de 70%( setenta por cento);
c)  Taxa de Permeabilidade mínima de 30% (trinta por cento) incluso o Índice de Cobertura Vegetal mínimo de 15%(quinze por cento);
d) Área mínima do lote de 360 m² (trezentos e sessenta metros quadrados);
e)  Testada mínima do lote de 12 m (doze metros);
f)   Afastamentos nos termos da Subseção IV deste Capítulo 
g) Vagas para estacionamento nos termos da Seção II deste Capítulo;”
Art. 27. O inciso V do art. 54 da Lei 4.292  de 01 de Dezembro de 2003 passa a exibir o seguinte teor:

“V - MAVC = Modelo de Assentamento Vertical Comercial ou de Serviços permitido somente nas áreas passíveis de verticalização  mostradas no mapa do Anexo 5 que integra esta lei 
a)  Coeficiente de Aproveitamento:  definido pela altura da edificação;
b)  Taxa de Ocupação máxima de 70%(setenta por cento);
c)  Taxa de Permeabilidade mínima de 30%(trinta por cento) incluso o Índice de Cobertura Vegetal mínimo de 15%(quinze por cento);
d)  Área mínima do lote de 360 m² (trezentos e sessenta metros quadrados);
e)  Testada mínima do lote de 12 m (doze metros);
f)  Afastamentos nos termos da Subseção IV deste Capítulo 
g)  Vagas para estacionamento nos termos da Seção II deste Capítulo”
Art. 28. O inciso VI do art. 54 da Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003 passa a exibir o seguinte teor:


‘VI - MAVM = Modelo de Assentamento Vertical Misto (Residencial com comércio ou serviços) permitido somente nas áreas passíveis de verticalização  mostradas no mapa do Anexo 5 que integra esta lei:
a)  Coeficiente de Aproveitamento: definido pela altura da edificação;
b)  Taxa de Ocupação máxima de 70%(setenta por cento);
a) Taxa de Permeabilidade mínima de 30%(trinta por cento) incluso o Índice de Cobertura Vegetal mínimo de 15%(quinze por cento);
b) Área mínima do lote de 360 m² (trezentos e sessenta metros quadrados);
c) Testada mínima do lote de 12 m (doze metros);
d) Afastamentos nos termos da Subseção IV deste Capítulo 
e) Vagas para estacionamento nos termos  da Seção II deste Capítulo.”

Art. 29. Acrescente-se os seguintes incisos ao art. 54 da Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003:
XI. “MABR-B = Modelo de Assentamento Básico Residencial Unifamiliar do Barreiro permitido na ZRB1:

a) Coeficiente de Aproveitamento de até 1,5 (um inteiro e cinco décimos);
b) Taxa de Ocupação máxima de 50% (cinqüenta por cento);
c) Taxa de Permeabilidade mínima de 50% (cinqüenta por cento) incluso o Índice de Cobertura Vegetal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento);
d) Altura máxima de 10 (dez) metros;
e) Limite máximo de 3 (três) andares, compreendendo o andar térreo mais 2 (dois);
f) Área mínima do lote de 1000 m² (um mil  metros quadrados);
g) Testada mínima do lote de 20 m(vinte metros);

h) Afastamento Frontal Mínimo de 10 m (dez metros);

i) Afastamento lateral mínimo de 2,50 m (dois metros e cinqüenta centímetros);

j) Afastamento posterior mínimo de 2,50 m (dois metros e cinqüenta centímetros);

k) Vagas para estacionamento nos termos  da Seção II do Capítulo IV da LUOS.
XII. MABM-B = Modelo de Assentamento Básico Misto do Barreiro (comércio ou serviços com ou sem residência) permitido na CCB1 e CCB2.

a) Coeficiente de Aproveitamento de até 1,5 (um inteiro e dois inteiros e um décimo);

b) Taxa de Ocupação máxima de 50% (cinqüenta por cento);
c) Taxa de Permeabilidade mínima de 50% (cinqüenta por cento) incluso o Índice de Cobertura Vegetal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento);
d) Altura máxima da edificação de 10 (dez) metros;
e) Limite máximo de 3 (três) andares, compreendendo o andar térreo mais 2 (dois);
f) Área mínima do lote não especificada;
g) Testada mínima do lote não especificada;
h) Afastamento frontal Mínimo de 10 m (dez metros);

i) Afastamento lateral mínimo de 2,50 m (dois metros e cinqüenta centímetros);

j) Afastamento posterior mínimo de 2,50 m (dois metros e cinqüenta centímetros);

k) Vagas para estacionamento nos termos da Seção II do Capítulo IV da LUOS.
XIII. MACS-B = Modelo de Assentamento de Comércio ou Serviços do Barreiro permitido na APRH.

a) Coeficiente de Aproveitamento máximo de 0,6 (seis décimos);
b) Taxa de Ocupação máxima de 20% (vinte e cinco por cento);
c) Taxa de Permeabilidade mínima de 80% (oitenta por cento) incluso o Índice de Cobertura Vegetal mínimo de 40% (vinte por cento);
d) Limite máximo de 3 (três) andares, compreendendo o andar térreo mais 2 (dois);
e) Altura máxima de 10 (dez) metros;
f) Área mínima do lote de 3.000 m² (três mil metros quadrados);
g) Testada mínima do lote de 30 m (trinta metros);

h) Afastamento frontal Mínimo de 10 m (dez metros);
i) Afastamento lateral mínimo de 2,50 m (dois metros e cinqüenta centímetros);

j) Afastamento posterior mínimo 2,50 m (dois metros e cinqüenta centímetros);

k) Vagas para estacionamento nos termos da Seção II do Capítulo IV da LUOS.
XIV. MACC-B = Modelo de Assentamento de Chácaras do Barreiro permitido na ZRB2.

l) Coeficiente de Aproveitamento máximo de 0,6 (seis décimos);
m) Taxa de Ocupação máxima de 20% (vinte e cinco por cento);
n) Taxa de Permeabilidade mínima de 80% (oitenta por cento) incluso o Índice de Cobertura Vegetal mínimo de 40% (vinte por cento);
o) Limite máximo de 3 (três) andares, compreendendo o andar térreo mais 2 (dois);
p) Altura máxima de 10 (dez) metros;
q) Área mínima do lote de 3.000 m² (três mil metros quadrados);
r) Testada mínima do lote de 30 m (trinta metros);

s) Afastamento frontal Mínimo de 10 m (dez metros);
t) Afastamento lateral mínimo de 2,50 m (dois metros e cinqüenta centímetros);

u) Afastamento posterior mínimo 2,50 m (dois metros e cinqüenta centímetros);

v) Vagas para estacionamento nos termos da Seção II do Capítulo IV da LUOS.”
Art. 30. O §§1º, 2º e 3º do art. 54 da Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003 passa a exibir o seguinte teor:

“§1°. Condomínios horizontais com áreas maiores do que 10.000 m² (dez mil metros quadrados),  referidos no inciso VII, deste artigo, deverão apresentar Estudo de Impacto de Vizinhança e seu respectivo Relatório e terão seu modelo de assentamento definido pelo IPDSA, observados os requisitos mínimos definidos pelo modelo básico de assentamento;
§ 2°. Para edificações comerciais, situadas na Zona Central e em quarteirão já densamente ocupado, e para edificações públicas, taxa de ocupação superior à do modelo básico poderá ser aprovada pelo IPDSA;  
§ 3°. O modelo de assentamento básico residencial multifamiliar, e o modelo de assentamento básico misto (residencial com comércio ou serviço) deverão possuir área comum construída coberta interligando os corpos das unidades, sejam elas residenciais, de serviço ou comerciais.”
 Art. 31. Acrescente-se o seguinte parágrafo 4º ao art. 54 da Lei 4.292  de 01 de Dezembro de 2003: 
“§ 4°. O modelo de assentamento básico residencial multifamiliar, e o modelo de assentamento básico misto (residencial com comércio ou serviço) deverão apresentar uma fração ideal mínima de 62,5m² (sessenta e dois vírgula cinco) metros quadrados por unidade construída.”
Art. 32. O art. 63  da Lei 4.292  de 01 de Dezembro de 2003 passa a exibir o seguinte teor:
“Art. 63. Os afastamentos laterais e de fundos serão calculados pela seguinte fórmula:

I. Para as construções do Modelo de Assentamento Básico



A = 1,50 m + 0,2 (n - 1)



Onde:
A = Afastamento



n = o número de pavimentos da edificação, incluindo o andar  térreo.

II. Para as construções do Modelo de Assentamento Vertical, com altura maior que 10 (dez) metros, observado o afastamento mínimo de 2,0 (dois) metros:


A = H/8 ( para o Centro Expandido)




A= H/6 (para a Área de Expansão Urbana)



Onde:
A = Afastamento



H = Altura da edificação
Parágrafo único: Somente as edificações com altura menor que 10,00 (dez) metros poderão ter afastamento lateral e de fundos igual a 0 (zero), desde que não possuam aberturasde ventilação e iluminação”.

Art. 33. O título da Subseção VIII do Capítulo IV da Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003 passa a exibir o seguinte teor:
“SUBSEÇÃO VIII

Da Verticalização, Da Outorga Onerosa e da Transferência do Direito de Construir”
Art. 34. O art. 74 da Lei 4.292  de 01 de Dezembro de 2003 passa a exibir o seguinte teor:

“Art. 74. Poderão ser construídas edificações com altura maior do que 10m (dez metros) e com mais de 3 (três) pavimentos em toda a Área de Consolidação e Expansão Urbana, exceto nas áreas e vias proibidas à verticalização, conforme Mapa de Verticalização (Anexo IV), desde que atendidas as seguintes exigências:

I. Pagamento de contrapartida por outorga onerosa ou transferência do direito de construir.


II. Apresentação de Estudo de Impacto de Vizinhança e seu respectivo 


III. Adoção de recuo em todos os lados da edificação


§1°. As áreas de exceção à verticalização são compostas por:


I. áreas delimitadas como ZR1, estritamente residenciais com construção de uma unidade por lote;


II. Zona de Interesse Turístico e Histórico e Zona Central;


III. áreas de proteção da paisagem do Parque do Cristo;


IV. áreas e vias com de infraestrutura já comprometida.


§2°. Nas áreas de exceção, poderão ser verticalizados, conforme delimitação estabelecida no Anexo IV, os lotes com testada para as seguintes avenidas:


I. Avenida Imbiara;


II. Avenida Aracely de Paula;


III. Avenida Getúlio Vargas;


IV. Avenida Senador Montandon;


V. Avenida João Paulo II; 


VI. Avenida João Moreira Salles.”
Art. 35. O art. 75  da Lei 4.292  de 01 de Dezembro de 2003 passa a exibir o seguinte teor:
“Art. 75. O valor do metro quadrado de área construída obtida pela outorga onerosa  será calculado segundo a seguinte equação:

C =  Kp x Ks  x  B

Onde:

C = contrapartida por m² (metro quadrado) de área construída obtida por outorga onerosa.

Kp =  fator de planejamento, cuja variação é de 0,1 a 1,0 a ser fixado pelo Executivo, com base em parecer técnico do IPDSA.
Ks =   fator de interesse social, cuja variação é de 0,1 a 1,0,  a ser fixado pelo Executivo, com base em parecer técnico do IPDSA em função de atividades culturais, hospitalares, educacionais e institucionais a ser instalada no local pelo empreendimento..
B =     valor do benefício por m² (metro quadrado) de área construída obtido por outorga onerosa, definido como o equivalente ao valor do m² (metro quadrado) do terreno determinado na Planta Genérica de Valores - PGV, na data da fixação da contrapartida.”
Parágrafo único. Os recursos financeiros auferidos da contrapartida da outorga onerosa serão destinados ao Fundo de Urbanização.”
Art. 36. O art. 77  da Lei 4.292  de 01 de Dezembro de 2003 passa a exibir o seguinte teor:
“Art. 77. Para a aprovação de construção com altura maior do que 10 metros o interessado deverá  protocolar o pedido junto a PMA, apresentando o projeto do empreendimento, com o Estudo do Impacto de Vizinhança (EIV) e seu respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV) e, quando necessário, o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e seu respectivo Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente (RIMA), 

§ 1°. O estudo a ser apresentado para a solicitação da licença urbanística e ambiental deverá contemplar, entre outros, os seguintes itens:

I. diagnóstico ambiental da área;

II. descrição da ação proposta e suas alternativas;

III. identificação, análise e previsão dos impactos significativos, positivos e negativos; 

IV. definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, bem como daquelas intensificadoras dos impactos positivos.



§ 2°. O Estudo de Impacto de Vizinhança referido no caput deste artigo deverá contemplar os efeitos positivos e negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população residente na área e em suas proximidades, bem como a especificação das providências necessárias para evitar ou superar seus efeitos prejudiciais, incluindo a análise, dentre outras, no mínimo, das seguintes questões:

I. adensamento populacional;

II. equipamentos urbanos e comunitários;

III. uso e ocupação do solo;

IV. valorização imobiliária;

V. geração de tráfego e demanda por transporte público;

VI. ventilação e iluminação;

VII. paisagem urbana e patrimônio natural e cultural; 

VIII. definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, bem como daquelas intensificadoras dos impactos positivos.

IX. a capacidade das vias de trânsito;

X. as interferências na paisagem urbana, no patrimônio histórico edificado e no patrimônio ambiental;

XI. as interferências na insolação e ventilação das edificações adjacentes;

XII. as características morfológicas locais;

XIII. a disponibilidade de infraestrutura instalada.


§ 3°. O Poder Executivo, com base na análise dos estudos ambientais apresentados, poderá exigir do empreendedor, a execução, às suas expensas, das medidas adequadas para evitar ou, quando for o caso, superar os efeitos prejudiciais do empreendimento, bem como aquelas atenuadoras e compensatórias relativas aos impactos decorrentes da implantação da atividade.”
Art. 37. Acrescente-se o seguinte §4º ao inciso III do art. 81 da Lei 4.292 de 01 de Dezembro de 2003:
“§ 4°. As empresas de transporte de carga, de transporte de passageiros e auto-escolas deverão dispor de local com espaço suficiente para guarda e estacionamento de todos os seus veículos.”
Art. 38. O art. 95 da Lei 4.292  de 01 de Dezembro de 2003 passa a exibir o seguinte teor:
“Art. 95. Cabe ao IPDSA, além dos objetivos definidos no  PDE:

I. implementar as ações estratégicas previstas no anexo 1 do PDE;
II. desenvolver os estudos e levantamentos necessários à elaboração das diretrizes de ocupação da Zona do Polo Industrial (ZPI );
III. desenvolver os estudos e levantamentos necessários à elaboração das diretrizes de ocupação e zoneamentos  da Área de Expansão Urbana (AEU) dos setores Norte e Oeste;
IV. planejar as operações consorciadas do PDE;
V. implementar as diretrizes viárias previstas no PDE.”
Art. 39. Acrescente-se os seguintes incisos ao art. 99 da Lei 4.292  de 01 de Dezembro de 2003:
X. “Anexo 10 – Listagem de Usos para o Barreiro
XI. Anexo 11 - Nível de Inconformidade
XII. Anexo 12 - Atividades Geradoras de incomodo à vizinhança

XIII. Anexo 13 – Bacias Hidrográficas do Município de Araxá”
Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de _______ de 2013.
Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA
Prefeito Municipal de Araxá

LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

ÍNDICE

CAPÍTULO I -  Das Disposições Iniciais

CAPÍTULO II – Do Macrozoneamento

CAPÍTULO III – Do Zoneamento urbano

SEÇÃO I – Disposições Gerais

SEÇÃO II – Das Zonas de Uso

SEÇÃO III – Das Categorias de Uso

SEÇÃO IV – Da Conformidade do Uso

SEÇÃO V – Do Sistema Viário

SUBSEÇÃO I – Das Vias Públicas

SUBSEÇÃO II– Das Calçadas Públicas e da Acessibilidade

CAPÍTULO IV – Dos Modelos de Assentamento

SEÇÃO I – Da Ocupação

SUBSEÇÃO I – Da Altura das Edificações

SUBSEÇÃO II – Da Taxa de Ocupação

SUBSEÇÃO III - Do Coeficiente de Aproveitamento

SUBSEÇÃO IV – Dos Afastamentos

SUBSEÇÃO V – Dos Pilotis

SUBSEÇÃO VI – Da Taxa de Permeabilidade

SUBSEÇÃO VII – Do Índice de Cobertura Vegetal

SUBSEÇÃO VIII – Da Outorga Onerosa e da Transferência do Direito de Construir

SEÇÃO II – Das Vagas para Estacionamento

CAPÍTULO V – Das infrações e Sanções

CAPÍTULO VI – Das Disposições Finais e Transitórias

ANEXOS:

Anexo 1 - Mapa do Macrozoneamento

Anexo 2 - Mapa do Perímetro Urbano

Anexo 3 - Mapa do Zoneamento Urbano

Anexo 4 - Mapa das Zonas de Diretrizes Especiais

Anexo 5 - Mapa das Áreas Passíveis de Verticalização

Anexo 6 - Mapa do Sistema Rodoviário Municipal

Anexo 7 - Mapa do Sistema Viário Urbano

Anexo 8 - Mapa da Zona do Polo Industrial

Anexo 9 - Listagem de usos

Anexo 10 – Listagem de Usos para o Barreiro
Anexo 11 - Natureza  de Inconformidade
Anexo 12 - Nível de Inconformidade
Anexo 13 – Bacias Hidrográficas do Município de Araxá

PAGE  
14

